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PARECER Nº 937/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 9/2015 

O presente projeto de decreto legislativo, de autoria da nobre Vereadora Edir Sales, 
visa dispor sobre a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao Sr. Vanderlei Luxemburgo da 
Silva, e fixar outras providências. 

O art. 1° revoga os efeitos do Decreto Legislativo n° 59, de 14 de outubro de 1998, que 
concedeu o Titulo de Cidadão Paulistano a Wanderley Luxemburgo da Silva. Conforme a 
justificativa da propositura, ao revogar o mencionado Decreto Legislativo "o vício que se 
objetiva sanear se encontra no objeto do presente Projeto de Decreto Legislativo em 
homenagear a VANDERLEI LUXEMBURGO DA SILVA, grafia correta com as letras �V� e �i� 
no prenome Vanderlei e não �Wanderley� como se fez ao homenageado no referido Decreto 
Legislativo nº 59/98... Ademais, fundamentalmente a presente proposição visa de fato conceder 
efetivamente a homenagem que nunca foi dada". 

Pelo art. 2º, fica concedida a honraria na forma do Titulo de Cidadão Paulistano ao Sr. 
Vanderlei Luxemburgo da Silva, pelos relevantes serviços prestados ao Munícipio. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 02/06/2015. 
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